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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns s64104-14

o INSTITUTo nr pnorrÇÃo AMBIENTÀL Do AMAZ0NAS - IpÀAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 20'12. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: TranspoÉadora Planalto Ltda.

ENDEREÇo eARA coRRrsptonoÊxcn: Av. Djalma Batista, n" 3694, Bloco 2, Salas
23124, Cenlro Empresarial Art Center, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 00.308.668/0004-43 INScRIÇÁo Esrroud,L: 04.272.1474

Foxn: (92) 98415-8372 F,rx: (92) 3211-435614350

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.2707 PRocESsoNs:2284104N4

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

LoculzaÇÃo nA ATTrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autoriza o transporte fluvial de combustível (gasolina, diesel) e álcool
combustível.

Porgrcrlr,Pottrlnon/DscRADADoR: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos

.\tenção:
Esta lice[çs é composta de I I restriçõcs e/ou condições constantes no verso, cüjo não
cumprimcnto/âtetrdlmento süjeitrrá s sua invâlidaçâo e/ou ss penrlidrdcs previstas em normas.
Esta licença oâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse oü de domínio do
imóvel.
Estâ liccnçe deve permrn€cer na locâlizaçilo dâ âtividade e cxposta de forma visível (frente e verso).

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamem
tacebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔf,S E/OU CONDIçÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA_ LO N" 564/04.14

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme aÍt.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no
processo n". 2284104N 4.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência nas instalações fisicas do empreendimento,
adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a Emergência - PAE e
encaminhar imediatamente relalório conclusivo do evento, comentando inclusive as

medidas mitigadoras adotadas.
8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
9. Esta Licença autoriza o transporte fluvial exclusivo de combustíveis (gasolina. diesel e

álcool combustível).
10. Esta licença autoriza o transporte fluvial exclusivo das embarcações: Balsas -

Planalto III, Planalto VII, Planalto VIII, Planalto IX, Planalto X, Planalto XI,
Nortoll IV e Empurrador - SCF I.

I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitaçâo da renovação da Licença, os
seguintes documentos. atualizados:

a) Cadastro da atividade ( modelo IPAAM ). I L .

b) Certificado de Segurança da Navegação - CSTJ.

c) Plano de Ação e Emergência - PAE.
d) Declaração de conformidade.


